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PROJETO DE LEI N.º 065, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025
MENSAGEM EXPLICIATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente e

Nobres Vereadores:
Com a presente estamos encaminhando para a devida apreciação dessa ilustre Edilidade, o incluso Projeto de Lei n.º 065/2025, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2026.
A municipalidade, com isso, cumpre a obrigação estabelecida no art. 165 da Constituição Federal que estabelece a LOA como uma das três leis de planejamento da Administração Pública, sendo certo que estão cumpridas também as diretrizes traçadas pela Lei 4.320/64, pela Lei de Responsabilidade Fiscal e orientações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Frise-se que, por orientação amplamente passada aos municípios pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, as três Leis de Planejamento da Administração Pública a partir de agora seguirão os mesmos padrões das elaboradas pela União, adaptações que já se encontram presentes nesta Lei e nas que já foram encaminhadas.

Quer pelo inteiro teor da matéria, assim como seus anexos, os Nobres Vereadores podem avaliar devidamente a propositura com as prioridades expressas para o futuro exercício.

Ficamos desde já à disposição para os esclarecimentos necessários, especialmente os de ordem técnica.

Contando com a colaboração e compreensão de todos, aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de estima e consideração.

Paço Municipal Dr. João Roque Franceschi, 11 de setembro de 2025
   DR.  JULIANO VIGILATO GUIRO






               Prefeito Municipal
Ilmo. Sr.

GILMAR FERRO DE ALMEIDA

DD  Presidente da Câmara Municipal de

TUPI PAULISTA (SP)

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 065, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025
Estima a RECEITA e fixa a DESPESA do Município de Tupi Paulista para o exercício de 2026 em R$ 98.900.000,00 (noventa e oito milhões e oitocentos mil reais).
DR.  JULIANO   VIGILATO   GUIRO,      Prefeito

Municipal   de  Tupi  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

etc.

FAZ   SABER  QUE   A   CÂMARA  MUNICIPAL

APROVOU E ELE SANCIONA   E    PROMULGA 

A SEGUINTE LEI:

Art. 1º- O Orçamento do Município de Tupi Paulista, para o exercício financeiro de 2026, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, ORÇA A RECEITA e FIXA A DESPESA R$ 98.900.000,00 (noventa e oito milhões e oitocentos mil reais), compostos da seguinte forma:


DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO:

Art. 2.° - O   Orçamento   do   Município   de  Tupi   Paulista para o exercício de 2026 estima a Receita em R$ 98.900.000,00 (noventa e oito milhões e novecentos mil reais), e fixa a Despesa para  o  Poder  Legislativo  em   R$ 3.085.000,00  (três milhões e oitenta e cinco mil reais)    e    para    o     Poder      Executivo      em  R$ 95.815.000,00 (noventa e cinco milhões, oitocentos e quinze mil reais). 

§ 1º - As receitas serão realizadas mediante as arrecadações de tributos e outras
contribuições correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das
especificações constantes dos Anexos, de acordo com os seguintes
desdobramentos:

	01- RECEITAS CORRENTES
	                        

	Receita Tributária
	R$   13.059,500,00

	Receitas de Contribuições
	R$     1.060.000,00

	Receita Patrimonial
	R$        457.200,00

	Receitas de Serviços
	  R$     5.890.713,00

	Transferências Correntes
	R$   80.477.400,00

	Outras Receitas Correntes
	R$        320.700,00

	Dedução de Receitas p/Formação do   FUNDEF
	  ( - )  R$    10.449.800,00

	
	

	02- RECEITAS DE CAPITAL
	

	Alienação de Bens
	R$      340.000,00

	Transferências de Capital
	R$   7.744.287,00

	RECEITA TOTAL
	R$ 98.900.000,00


§ 2.° - As Despesas dos Poderes Executivo e Legislativo serão realizadas segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR

	Poder Legislativo
	R$    3.085.000,00  

	Gabinete do Prefeito e Dependências
	R$    2.800.887,00

	Secretaria de Governo
	R$       198.000,00    

	Secretaria de Administração e Finanças
	R$  11.103.000,00

	Secretaria de Assuntos Jurídicos
	R$      436.300,00

	Secretaria de Planejamento Desenvolvimento

 Urbano e Econômico
	R$       311.000,00

	Secretaria de Obras,Viação e Serviços Municipais
	R$    14.980.713,00

	Secretaria Municipal de Educação, Esportes,

Cultura, Turismo e Lazer
	R$  32.191.600,00  

     

	Secretaria Municipal de Saúde
	R$  28.735.000,00

	Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Ação Social
	R$    3.107.500,00

	Secretaria Municipal de Agricultura,

Abastecimento e Meio Ambiente
	R$     1.951.000,00 

	TOTAL
	R$  98.900.000,00


II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO E PROGRAMA
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR

	01 – Legislativa
	R$    3.085.000,00

	02 – Judiciária
	R$       436.300,00

	04 – Administração
	R$  17.891.213,00 

	06 – Segurança Pública
	R$         22.000,00

	08 - Assistência Social
	R$    3.419.887,00

	10 – Saúde
	R$  28.735.000,00

	12 – Educação
	R$  29.853.600,00

	13 – Cultura
	R$     1.496.000,00

	15 – Urbanismo
	R$     1.620.000,00

	16 – Habitação
	R$     1.372.000,00

	17 – Saneamento
	R$    3.424.000,00

	18 – Gestão Ambiental 
	R$       426.000,00

	20 – Agricultura
	R$    1.503.000,00

	27 – Desporto e Lazer
	R$       842.000,00

	28 – Encargos Especiais
	R$    3.032.000,00

	99 – Reserva de Contingência
	R$    1.742.000,00

	TOTAL
	R$  98.900.000,00


III - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR

	3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
	R$ 88.732.000,00

	3.1.90.00 – Pessoal e Encargos Sociais
	R$ 43.635.500,00

	3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes
	R$ 45.096.500,00

	4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL
	R$   8.426.000,00

	4.4.00.00 – Despesas de Investimentos
	R$   8.426.000,00

	9.9.99.00 – Reserva de Contingência
	    R$   1.742.000,00

	TOTAL
	R$ 98.900.000,00


Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 20,00% (vinte por cento) do total estimado no art. 1º desta Lei.
Art. 4º Ficam excluídos do limite do artigo anterior, os créditos adicionais suplementares:

I - abertos com recursos da Reserva de Contingência, inclusive as destinadas ao atendimento das emendas parlamentares individuais dos vereadores;

II - abertos com recursos do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior;

III - abertos para o cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, até o limite das sobras de exercícios anteriores desses recursos e do seu excesso de arrecadação em 2026, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, incisos I e II, da Lei 4.320/64, observando-se a respectiva fonte de recursos e o código de aplicação;

IV- abertos com recursos de operações de créditos autorizadas;

V – abertos para o pagamento dos serviços da Dívida Pública e ao Pagamento de Sentenças Judiciais de quaisquer naturezas;

VI – abertos para cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos grupos de natureza de despesa “Pessoal e Encargos Sociais”, até o limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos;


VII - destinados a suprir despesas de exercícios anteriores, dos programas das funções educação e saúde, ações de governo destinadas a proteção à criança e ao adolescente e despesas urgentes e imprevistas em decorrência de pandemia.

Art. 5º - Ficam o Poder Executivo e Legislativo autorizados, observadas as normas de controle e acompanhamento da execução orçamentária, por ato próprio da autoridade competente, a reprogramar recursos entre atividades e projetos de um mesmo programa, no âmbito de cada órgão, até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa fixada para o exercício e obedecida a distribuição por grupo de despesa.


Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a promover, nos termos da presente Lei, as revisões dos valores dos quadros das metas fiscais da receita, da despesa, dos resultados primário e nominal, dos programas e ações referentes ao exercício de 2026 estabelecidos no Plano Plurianual 2026-2029 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025.

Art. 7.º - Durante o exercício de 2026 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priorizados nesta lei, ou antecipação da Receita até o limite estabelecido pela legislação em vigor.

Art. 8.º - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2026, a partir de 1° de janeiro, revogadas as disposições em contrário.

                   Paço Municipal Dr. João Roque Franceschi, 11 de Setembro de 2025
DR.  JULIANO VIGILATO GUIRO






               Prefeito Municipal
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